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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 108 / 2025 - DA/PRAD (11.00.15.08)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Teresina-PI, 16 de Junho de 2025

PORTARIA DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais;

Considerando o que consta no processo nº 23111.049462/2024-73, que aponta irregularidades
referentes a descumprimentos contratuais, em virtude de inexecução total das obrigações
assumidas perante a nota de empenho nº 2023NE000526, e em desobediência ao Edital do
Pregão Eletrônico nº 15/2022-UFPI;

Considerando que o fornecedor foi notificado na forma da Lei, através da Notificação nº
1/2024-DIGA/PRAD, e dos Ofícios nº 01/2024-DIAL/PRAD e 26/2025-DIGA/PRAD;

Considerando que a empresa não interpôs recurso;

Considerando análise do processo por esta Diretoria Administrativa;

RESOLVE,

Art. 1º Aplicar à empresa HAVI MATERIAL HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, com sede na AVENIDA JULIO DE SA BIERRENBACH ALM, 00065 - BLC
001 SAL 0708 JACAREPAGUA - Rio de Janeiro / RJ - CEP: 22.775-028, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 40.117.556/0001-87, com fulcro no Termo de Referência do Edital
do Pregão nº 15/2022-UFPI, subitens 6.1, 8.1.1, 8.1.4, 15.2, ii, (2) e 15.2, iii, as penalidades de
Multa no valor de R$ 227,40 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos) e
Suspensão de Licitar e Impedimento de Contratar com a Universidade Federal do Piauí
por 01 (um) ano e 9 (nove) meses.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

(Assinado digitalmente em 16/06/2025 13:45 )
HUGO MARINNI SILVA ALENCAR

DIRETOR
Matrícula: 1248069
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